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SUBSTITUTIVO Nº 01 AO 

PROJETO DE LEI Nº. 36/2012

(Poder Legislativo)

Dá nova redação ao Artigo 1º da Lei N° 2490/2011  de 16 de dezembro de 2011, que “Dispõe sobre a concessão de benefício fiscal e estabelece normas para sua concessão ao contribuinte idoso, aposentado e pensionista, bem como ao deficiente físico e ou mental do município de Cambé, nas condições que especifica.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU :

ART. 1º. – O artigo 1º da Lei Municipal nº 2490/2011, de 16 de dezembro de 2011, que “Dispõe sobre a concessão de benefício fiscal e estabelece normas para sua concessão ao contribuinte idoso, aposentado e pensionista, bem como ao deficiente físico e ou mental do município de Cambé, nas condições que especifica.”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º -  Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder isenção total de todo crédito de natureza tributária ou não, independentemente de avaliação prévia do Executivo Municipal,  ao contribuinte: idoso, pessoa com deficiência,  aposentado e pensionista de qualquer regime previdenciário oficial, proprietário de um único imóvel com uma ou mais residência, desde que seja utilizado exclusivamente para sua moradia ou de sua família,  que comprove  e se enquadre em um dos seguintes quesitos:

a) - maior de 60 (sessenta) anos de idade;

b) - aposentado e ou pensionista;

c) – pessoa com deficiência.
ART. 2º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das sessões, 14 de junho de 2012.

Ivani de Souza Lima Tiepo

Vereadora
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